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Vitória (ES), quinta-feira, 11 de Junho de 2026.

Valor Total: R$ 200.685,60 (duzentos mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos).

Objeto do termo: prorrogação do prazo de vigência 
do contrato nº 2024.000034.10109.01 pelo prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, conforme autorização 
prevista na sua Cláusula Quarta, a contar de 18 de 
julho de 2026.

Vigência: o prazo de vigência da contratação é de 
24 (vinte e quatro) meses. Isto posto, a vigência 
será de 18/07/2026 a 17/07/2028.

Fonte de Recurso: 1500
ID Cidades/TCE-ES:
2024.500E0600007.01.0008

CARLOS AUGUSTO LOPES
Subsecretário de Estado de Políticas sobre Drogas
<#DIOES#1805139#2#1951261/>

Protocolo 1805139

<#DIOES#1806013#2#1952196>

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
DO CONTRATO Nº 018/2023

Processo: 2022-9DCPX.
Contratante: Secretaria de Estado do Governo 
- SEG.
Contratada: FORÇA TÁTICA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA.
CNPJ: 13.739.782/0002-08.
Objeto do contrato: prestação de serviços de 
vigilância e segurança na Residência Oficial do 
Governador, conforme Anexo I do Edital.
Valor mensal do contrato: R$ 80.358,92.

Objeto do termo: prorrogação do prazo de vigência 
do contrato nº 018/2023 pelo prazo de 12 (doze) 
meses, conforme autorização prevista na sua 
Cláusula Sétima, a contar de 14 de agosto de 2025.
Vigência: 14/8/2026 a 13/8/2027.

GABRIELA VELASCO THOMAZ
Subsecretária de Estado do Governo para Assuntos 

Administrativos
<#DIOES#1806013#2#1952196/>

Protocolo 1806013

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 
Espírito Santo  - IPAJM -

<#DIOES#1805471#2#1951615>

Edital nº 04/2026 - Recadastramento 2026

O Presidente Executivo do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado do 
Espírito Santo - IPAJM, atendendo ao disposto 
no § 3º, art. 14 da Lei Complementar 282/2004, 
Portaria nº 01-R, de 06 de janeiro de 2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 07/01/2021, e Portaria 
nº 29-R, de 18 de dezembro de 2025, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 22/12/2025,

COMUNICA aos aposentados e pensionistas 
do IPAJM, com mês de aniversário em 
JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO e ABRIL que 
não realizaram a prova de vida até a data de 
31/05/2026, conforme lista disponibilizada no 
site do IPAJM, www.ipajm.es.gov.br, banner 
RECADASTRAMENTO ANUAL, que o pagamento 
dos benefícios está SUSPENSO a partir de 

01/06/2026; e
CONVOCA os referidos aposentados e pensionistas 
do IPAJM a regularizar seu recadastramento, 
devendo providenciar a realização da prova 
de vida, nos termos da Portaria nº 29-R, de 
18 de dezembro de 2025, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 22/12/2025, esclarecendo 
que a regularização restabelece o pagamento 
do benefício na folha de pagamento seguinte, 
inclusive dos valores eventualmente retidos no 
período de suspensão.

Vitória, 10 de junho de 2026.

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARÇAL
Presidente Executivo
<#DIOES#1805471#2#1951615/>

Protocolo 1805471

<#DIOES#1805144#2#1951267>

PORTARIA Nº 874, DE 09 DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA n° 0913 
de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário 
Oficial em 25 de outubro de 2021 e CONCEDER 
PENSÃO POR MORTE a NELIO CAUS, cônjuge, 
na qualidade de dependente da ex-segurada 
IRACEMA CASADO CAUS, número funcional 
119997/51, PROFESSOR B, referência IV-10, 
com fundamento nos arts. 3°, inciso II; 5°, 
inciso I; 34, §1°; 35, inciso I, alínea “a”; e 
38, inciso IX, alínea “b”, item “6”, todos da Lei 
Complementar Estadual n° 282/2004, alterada 
pela Lei Complementar Estadual n° 938/2020, 
c/c art. 40, §8°, da Constituição Federal, com 
efeitos a partir de 19/06/2021. (Processo: 
2021.07.0579P)

José Elias do Nascimento Marçal
Presidente Executivo
<#DIOES#1805144#2#1951267/>

Protocolo 1805144

<#DIOES#1805581#2#1951739>

PORTARIA Nº 261, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2026

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 
22 de Fevereiro de 2021, de acordo com o art. 
3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional 
nº. 47, publicada em 06 de julho de 2005, ao 
PROFESSOR A, I.9, do Quadro Permanente do 
Serviço Civil do Poder Executivo, DULCINEIA 
MOZER, nº funcional 790592/1, com os 
proventos fixados com base no art. 3°, da 
Emenda Constitucional nº. 47, publicada em 06 
de julho de 2005. (Processo: 2021.04.0570P)

Sonia Maria Casotti
Presidente Executivo - Respondendo
<#DIOES#1805581#2#1951739/>

Protocolo 1805581
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